
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PANDORFF 
 
Súmula: Requeiro Voto de Congratulações à 
Alice Emanuelle de Matos e Vitória Paiva 
Saraiva, atletas da escola Matilde Baer e ao 
técnico Professor Djalma Pereira, pela 
brilhante representação do município nos Jogos Estudantis Brasileiros (JEBS), 
realizados em Uberlândia/MG, na modalidade 
de atletismo.  

 
Senhor Presidente, 
                     Requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, na forma regimental, 
conste em ata dos trabalhos da Sessão Ordinária de hoje, Voto de 
Congratulações à Alice Emanuelle de Matos e Vitória Paiva Saraiva e ao 
técnico Professor Djalma Pereira atletas da escola Matilde Baer, pela 
brilhante representação do município nos Jogos Estudantis Brasileiros 
(JEBS), realizados em Uberlândia/MG, na modalidade de atletismo.  
                      A atleta Alice Emanuelle de Matos conquistou o 3º lugar e a 
medalha de bronze no lançamento do dardo, enquanto a atleta Vitória 
Paiva Saraiva obteve 4º lugar nos 80 metros, 4º lugar nos 150 metros e 5º 
lugar no revezamento 5x80 metros, integrando a seleção do Paraná. 
 

Justificativa: 
 
                     O presente requerimento tem como objetivo reconhecer e 
enaltecer o destaque das atletas Alice Emanuelle de Matos e Vitória Paiva 
Saraiva, que vêm representando com excelência o município e o Estado do 
Paraná nas competições estudantis, demonstrando dedicação, talento e 
espírito esportivo exemplar. 
A trajetória de ambas é marcada por inúmeras conquistas: 
Atleta Alice Emanuelle de Matos – Escola Matilde Baer 

1. JEPS Regional (Piraí do Sul) – 3ª colocada no Arremesso do Peso; 
2. Macroregional (Irati) – 2ª colocada no Lançamento de Dardo; 
3. JEPS Final Estudantil (Toledo) – 2ª colocada no Lançamento de Dardo; 
4. JEBS – Jogos Estudantis Brasileiros (Uberlândia/MG) – 3ª colocada, 

medalha de bronze no Lançamento de Dardo. 
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Atleta Vitória Paiva Saraiva – Escola Matilde Baer 
1. JEPS Regional (Piraí do Sul) – 1ª colocada nos 80 metros e 150 metros; 
2. Macroregional (Irati) – 1ª colocada nos 80 metros, 2ª colocada nos 150 

metros e 2ª colocada no revezamento 5x80 metros; 
3. JEPS Final Estadual do Paraná – 1ª colocada nos 80 metros, 2ª 

colocada nos 150 metros e 2ª colocada no revezamento 5x80 metros; 
4. Campeãs estaduais por equipe na Final Escolar, junto com a atleta Alice 

Emanuelle de Matos; 
5. JEBS – Jogos Estudantis Brasileiros (Uberlândia/MG) – 4ª colocada nos 

80 metros, 4ª colocada nos 150 metros e 5ª colocada no revezamento 
5x80 metros pela Seleção do Paraná. 

6. Este ano se tornou também Bi Campeã Estudantil dos 80 metros. 
                      Tais resultados demonstram não apenas o comprometimento das 
atletas, mas também o excelente trabalho desenvolvido pela Escola Matilde 
Baer, seus professores e treinadores, que vêm incentivando a prática esportiva 
e contribuindo para a formação de jovens talentosos e disciplinados. 
                       Assim, este Voto de Congratulações expressa o reconhecimento 
desta Casa de Leis à dedicação, esforço e conquistas das atletas Alice 
Emanuelle de Matos e Vitória Paiva Saraiva, que levam com orgulho o nome 
do município em competições de nível estadual e nacional. 

        
      Conto com a colaboração dos colegas para aprovar esta proposta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Castro, em 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Prof. Pandorff 
Vereador 
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